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PORTARIA Nº 114 
DE 31 DE MARÇO DE 2014  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º Fica determinado que as pessoas que responderão financeiramente pelas contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim – Bahia,são: 
1.João Durval Passos Trabuco – CPF: 438.010.645 -49 
2.Gilmara Passos Trabuco Meira – CPF: 665.487.215-00 Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças. 
3. Hilgo Rafael Mascarenhas Costa – CPF: 642.022.915-49 Secretário Municipal de Saúde. 
 
 
Art. 2º As pessoas acima citadas terão o poder de conjuntamente: Emitir cheques, abrir conta de 
deposito, autorizar cobranças, receber, passar recibo, dar quitação, solicitar saldos e extratos, 
requisitar talonário de cheque, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, cancelar cheques, 
efetuar resgates, efetuar cheques – conta corrente, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
transferências por meio eletrônico, solicitar saldos/estratos de investimentos, emitir comprovantes, 
efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar conta de deposito, 
efetuar pagamentos por meio eletrônico, encerrar conta de deposito, efetuar pagamentos por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no AASP. Terão todos esses poderes nas contas 
existentes e nas que posteriormente vierem a existir. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 31 de Março de 2014. 
 
 

JOÃO DURVAL PASSOS TRABUCO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 115 
DE 31 DE MARÇO DE 2014  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Fica determinado que as pessoas que responderão financeiramente pelas contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Boa Vista do Tupim – Bahia,são: 
1. João Durval Passos Trabuco – CPF: 438.010.645 -49 
2. Gilmara Passos Trabuco Meira – CPF: 665.487.215-00 Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças. 
3. Maria Elena Lopes dos Santos – CPF: 570.903.785-00 Secretária Municipal de Assistência 
Social Planejamento Trabalho e Cidadania. 
 
 
Art. 2º As pessoas acima citadas terão o poder de conjuntamente: Emitir cheques, abrir conta de 
deposito, autorizar cobranças, receber, passar recibo, dar quitação, solicitar saldos e extratos, 
requisitar talonário de cheque, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, cancelar cheques, 
efetuar resgates, efetuar cheques – conta corrente, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
transferências por meio eletrônico, solicitar saldos/estratos de investimentos, emitir comprovantes, 
efetuar transferência para mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar conta de deposito, 
efetuar pagamentos por meio eletrônico, encerrar conta de deposito, efetuar pagamentos por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no AASP. Terão todos esses poderes nas contas 
existentes e nas que posteriormente vierem a existir. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
 
 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 31 de Março de 2014. 
 
 

JOÃO DURVAL PASSOS TRABUCO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.091, DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ADNA DE FREITAS GINO, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenadora de Programa, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção 

do Trabalho. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 087, DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. ANA ÉRICA RIBEIRO ARAÚJO, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Escolar na Creche Durvalina Carneiro, no Assentamento Beira 

Rio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando 

vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 092 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. CAROLINA MENDES DOS ANJOS SOUZA, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 120, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer;     

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto na Portaria nº 069/14, de 04 de fevereiro de 2014, 

que concede Licença Para Atendimento de Interesse Particular pelo período de 02 (dois) 

anos, a Funcionária Efetiva, Sra. CÁSSIA NARAYANA DIAS DE SOUZA, Professora 

Licenciada, retornando ao exercício de suas atividades a partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de abril de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 086 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. DORILENE PEREIRA DE SANTANA, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora no Centro Educacional Drª. Desa. Silvia Carneiro Santos Zarif, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

083859BBD356FA2D25812CDC2E058278

quarta-feira, 23 de abril de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00309 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 23 de abril de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00309 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
CNPJ: 13.718.176/0001‐25                                                                             

 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211 
 

PORTARIA Nº.  100, DE  05 DE MARÇO DE 2014.  
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 

de Boa Vista do Tupim-Bahia; 

  
CONSIDERANDO  a falta de  preenchimento de Servidores nas Escolas; 

 
                                                                                                                                        

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Funcionária Efetiva, Sra.  EDELZUITA SILVA CORREIA DA CRUZ, 

Agente de Portaria, para exercer sua função no Centro Educacional Desembargadora 

Silvia Carneiro Santos Zarif, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas  as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 103, DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando a sua 

exoneração de cargo por livre e espontânea vontade; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora Efetiva Srª. EDNEY SANTOS VIEIRA, do Cargo 

de Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, a partir do dia 07.03.2014, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 
  

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 101, DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Nomear a Sra. ELIANA NASCIMENTO DE JESUS, Professora Licenciada, para 

exercer o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental II, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito 

retroativo a 03.03.2014, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.116, DE 27 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. ELINE DE OLIVEIRA DAMASCENO, para o cargo em comissão 

de Vice-Diretora no Centro Educacional Orman Ribeiro, Povoado de Iguape, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação, com efeito retroativo a 05 de 

março de 2014, até ulterior deliberação    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  27 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 093 , DE 05 DE MARÇO DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar o Srº. GENIVALDO LEAL DA SILVA, do cargo em comissão de 

Secretário Escolar da Escola Crispiniano Campos, Assentamento Barra Verde, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 

03.03.2014, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 097 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Srº. GENIVALDO LEAL DA SILVA, para exercer o cargo em comissão 

de Vice-Diretor da Escola Municipal Crispiniano Campos, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 104 , DE 18  DE  MARÇO  DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 118;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura sob o nº 075, onde a 

Servidora, Ivanice Araújo dos Anjos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, requer retorno às suas funções, por quanto encontrava-se em 

gozo de  Licença Prêmio; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 024, de 03 de fevereiro de 2014, que concede Licença 

Prêmio, a Funcionária Efetiva, Sra. IVANICE ARAÚJO DOS ANJOS SANTOS, dos 

cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Professora Licenciada, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 18 março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 119, DE  01 DE ABRIL DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a Funcionária 

Efetiva, Sra. JAILMA SILVA ANDRADE, Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria 

Municipal de Ação Social e Promoção do Trabalho e da Cidadania, a partir do dia 

01.04.2014 até 01.10.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de abril de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 088 DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. KARYNE REIS DE ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão 

de Vice – Diretora no Centro Educacional de Terra Boa, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  102, DE  07 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a 

Funcionária, Sra. LEANDRA DOS SANTOS PASSOS ARAGÃO, Professora Licenciada, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir do dia 

07.03.2014 até 07.09.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  07 de março de 2014. 

  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 095 , DE 05 DE MARÇO DE 2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. MARIA DAS GRAÇAS BORGES DE ARAGÃO SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão de Secretária Escolar da Escola Crispiniano Campos, 

Assentamento Barra Verde, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.090, DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado no Decreto nº 007, ; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. MARINA GRACINA DA SILVA DAS MERCÊS, Professora 

Licenciada, para exercer o cargo em comissão de Diretora das Escolas de Núcleo I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  117, DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seus artigos 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sra. Marinalva Rebouças Fonseca, em 09 de 
agosto de 1999;           

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a funcionária, Sra. 

MARINALVA REBOUÇAS FONSECA, Agente de Portaria, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, a partir do dia 01.04.2014 a 01.07.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de março de 2014. 
 

João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 

Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 112 DE 20 DE MARÇO DE 2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seus artigos 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
CONSIDERANDO a data de admissão do Servidor abaixo referenciado de 09 de fevereiro 
de 2009.  
 
                                                      RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, ao Funcionário 

efetivo, Motorista Sr. MOISÉS BRITO DE FREITAS, lotado na Secretaria Municipal de 

Transportes com efeito retroativo a 01 de março 2014.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 20 de março de 2014. 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.110, DE 20 DE MARÇO DE 2014.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. NARA THAMILLES MOREIRA DOS SANTOS, para exercer o 

cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com efeito retroativo a 01 de março de 2014, até ulterior deliberação.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  20 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

                                                 Mário Brito Freitas  - Sec.administração   
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PORTARIA Nº.111, DE 20 DE MARÇO DE 2014.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Srº. RAFAEL BASTOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com efeito 

retroativo a 01 de março de 2014, até ulterior deliberação.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  20 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                 Mário Brito Freitas  - Sec.administração   
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PORTARIA Nº. 094 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar o Srº. ROSENILTON SILVA SANTOS, do cargo em comissão de Vice-

Diretor da Escola Municipal Crispiniano Campos, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 03.03.2014, declarando 

vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 083 , DE 05  DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE:    

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. THAIS SAMPAIO ALMEIDA, do cargo em comissão de 

Coordenadora Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, retroativo a 01.03.2014, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março  de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 084 , DE 05  DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Exonerar o Srº. VICENTE ANTONIO DE JESUS PINHEIRO, Professor 

Licenciado, do cargo em comissão de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, retroativo a 01.03.2014, declarando 

vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  05 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 085 , 05 DE MARÇO DE  2014. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 
Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seus artigos 121 a 125; 
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença 
Prêmio; 
 
CONSIDERANDO a data de admissão da Srª. Rute de Almeida Nascimento, 01 de maio 
de 1999; 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a Funcionária 

Efetiva, Srª. RUTE DE ALMEIDA NASCIMENTO, Professora Licenciada, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, esporte e Lazer, retroativo a 03.03.2014 até 

03.06.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 05 de março 2014. 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 089 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. VICENTE ANTONIO DE JESUS PINHEIRO, Professor Licenciado, 

para exercer o cargo em comissão de Coordenador Geral, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 03.03.2014, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 096 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. ROSENILTON SILVA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 098 , DE 05 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. ROSIMARY SANTOS DE OLIVEIRA FREITAS, Professora 

Licenciada, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora do Ensino Infantl na 

Creche Durvalina Carneiro/Sede, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  099, DE  05 DE MARÇO DE 2014.  
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 

de Boa Vista do Tupim-Bahia; 

  
CONSIDERANDO  a falta de  preenchimento de Servidores nas Escolas; 

 
                                                                                                                                        

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Funcionária Efetiva, Sra.  VALQUIRIA ALVES LIMA SILVA, Agente 

de Portaria, para exercer sua função no Centro Educacional  Desembargadora Silvia 

Carneiro Santos Zarif, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas  as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 05 de março de 2013. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  108 , DE 20  DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE;     

 
Art. 1º -  Nomear  a Srª. THAIS SAMPAIO ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão 

de Comandante da Guarda Municipal, lotada na Guarda Municipal, com efeito retroativo a 

03 de março de 2014 até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  20 de março  de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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ORTARIA Nº.109, DE 20 DE MARÇO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município.  

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Designar a servidora nomeada Srª.THAIS SAMPAIO ALMEIDA, no cargo de 

Comandante da Guarda Municipal, para exercer em substituição, o cargo de Chefe de 

Gabinete do Prefeito, em virtude da titular Srª. Naiara Fraga dos Santos se encontrar em 

licença-maternidade, com efeito retroativo a 05 de março de 2014, até ulterior 

deliberação.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  20 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D6FC4E3C30495609BC62ED05C248F99A
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PORTARIA Nº. 113, DE  27 DE MARÇO DE 2014.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a funcionária, 

Sra. UDEIZE MADEIRA DE OLIVEIRA, Vice-Diretora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 22.03.214 até 22.09.2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  27 de março de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 118, DE  01 DE ABRIL DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a Funcionária 

Efetiva, Sra. SUEDE SANTOS FRAGA NUNES, Professora Licenciada, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer, com efeito retroativo a 

27.03.2014 até 27.09.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  01 de abril de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração     
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